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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 090/2024,
busca autorização legislativa para incluir no Anexo I – Metas e Prioridades, do
PPA 2022-2025, Lei n.º 6.804, de 05 de agosto de 2021, e no Anexo III –
Metas e Prioridades, da LDO de 2024, Lei n.º 7.105, de 29 de setembro de
2023, no programa 0147 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Infantil, a ação: “Construção da EMEI Santa Rita – Termo de compromisso nº
965540/2024/FNDE/CAIXA”, na Secretaria Municipal de Educação; e para
abertura de crédito especial adicional no valor de R$ 5.804.787,29 (cinco
milhões oitocentos e quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais e vinte e
nove centavos).

A Mensagem Justificativa informa que o Município assinou Termo
de Compromisso com a Caixa Econômica Federal tendo por objeto a
construção de escola de educação infantil, a EMEI Santa Rita. Esclarece que a
construção de uma nova escola é essencial para atender à demanda crescente
e garantir que todas as crianças tenham acesso à educação. Esclarece que a
construção está alinhada com as políticas educacionais e diretrizes do governo
municipal que prioriza a expansão da infraestrutura educacional e a melhoria
das condições de ensino, propiciando o cumprimento das metas e objetivos, a
fim de promover uma educação mais equitativa e inclusiva.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros
presentes, concluiu que o referido Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação, com a referida emenda.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 17 de setembro de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Ari Arnaldo Müller
PP
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Processo

Assinatura Eletrônica Simples

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

17/09/2024 16:30:16

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.69591, -51.457325

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

17/09/2024 15:47:28
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.682384, -51.462474

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

17/09/2024 16:27:36

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.69591, -51.457326

MEMBRO

CPF:

Assinado em:
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Cargo:
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